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RESOLUÇÃO Nº 013/2013 

              

 
O  CO NS EL HO  MUNI CI PAL  DE  AS SI S TÊ NCIA  S O CI AL  NO  USO  DA S  S UAS  
A TRI B UI ÇÕ ES  L EGA IS  P REV IS TA S  NO  ART.  14 ,  I NCIS OS  X ,  X VI  E  XV I I I  DA  LE I  
9 340 /2 004  Q UE  D I SP ÕE  SO BRE  A  P OL Í TI C A  DE  AS SI S TÊ NCIA  SO CIA L  DO  
MUNI C IP O  DE  UBE RABA ,  RES OLV E:  

 
 
ART . 1 º  -  A P ROV A R  O  PLA NO  DE  REO RDE NA ME NTO  PA RA  PO P ULA ÇÃO  E M 

S I TUA ÇÃO  DE  RUA  DO  MUNI C ÍP IO  DE  UB ERAB A  
 
P A RA G RA FO  ÚNI CO:  A  AP RO VA ÇÃO  DES CRI TA  NE S TA RE S OL UÇÃ O  FO I  
RE GI S TRA DA  P O R ME IO  DA  A TA  1 49.  
 
 
ART .  2 º  OS  E FE I TO S  DE SSA  RE SOL UÇÃO  RE TRO AGE M A  DATA  DA  A P RO VA ÇÃO  

E M P LE NÁ RI A EX TRA O RDI NÁRIA ,  REA LI ZA DA  E M 06  DE  A GOS TO  DE 201 3.  
 
 

 
Angela Martins Dib Rezende 

Presidente do Conselho Municipal  de Assi stência Socia l  de 
Uberaba/MG 

 
 

 
   

 

 


